INDICAÇÃO Nº 
1982
, DE  2004 

INDICO, nos termos do artigo 159 da XI Consolidação do Regimento Interno, ao Excelentíssimo Senhor Governador do Estado que determine aos órgãos competentes, sejam adotadas as providências necessárias a fim de regularizar o abastecimento de água nas cidades de Campo Limpo Paulista e Várzea Paulista.

JUSTIFICATIVA

As cidades de Campo Limpo Paulista e Várzea Paulista vêm sofrendo muitos transtornos relativos ao abastecimento de água, que não têm-se mostrado suficiente para atender às necessidades de fornecimento da população.

Diante dessa situação INDICAMOS ao Exº Governador, que tome as medidas necessárias para a regularização do abastecimento; sugerindo ainda como alternativa a construção de uma adutora ligando a represa Mairiporã aos municípios, além de uma barragem na cabeceira do Rio Jundiaí, na altura do Município de Campo Limpo Paulista. Acreditamos que essas medidas possam ser suficientes para a solução deste problema.

Sala das Sessões, em

Deputado Mauro Menuchi - PT
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